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DIRETRIZES PARA A SAÚDE MENTAL

1. Introdução

A discussão sobre saúde mental no serviço público tem ganhado relevância crescente 
nas últimas décadas, impulsionada pelas transformações do mundo do trabalho e pela 
necessidade de equilibrar desempenho, produtividade e qualidade de vida. 

É preocupante o crescimento dos afastamentos por transtornos mentais e comportamentais, 
relacionados à sobrecarga de trabalho, ao isolamento, às pressões institucionais e às 
transformações tecnológicas. Os desafios contemporâneos impactam diretamente o 
equilíbrio emocional e o engajamento dos servidores, exigindo uma atuação institucional 
mais estratégica e humana (SANTANA, 2023; PAULA et al., 2018).

Além disso, a ampliação da longevidade e as mudanças demográficas trazem novos 
desafios à gestão de pessoas, especialmente no serviço público. O aumento da expectativa 
de vida e a permanência prolongada no trabalho fazem com que servidores atravessem 
diferentes ciclos da vida enquanto ainda estão em atividade, convivendo, muitas vezes, com 
doenças crônicas ou limitações decorrentes da idade. Esta realidade reforça a importância 
de políticas de promoção de saúde mental e física ao longo de toda a trajetória funcional, 
para garantir condições adequadas de trabalho, respeito aos ritmos individuais e apoio nas 
diferentes fases da vida profissional. (CASTRO et al., 2018).

O cuidado com a saúde mental é um componente essencial a ser observado pela 
gestão pública moderna e estratégica, uma vez que produz reflexos diretos na eficiência 
administrativa, na sustentabilidade organizacional e na capacidade das instituições de 
cumprir suas missões constitucionais. Cuidar da saúde mental dos servidores é cuidar da 
eficiência, da legitimidade e da qualidade dos serviços entregues à sociedade.

Neste documento, que reconhece a saúde mental não apenas como questão de 
responsabilidade social, mas como imperativo de governança e de sustentabilidade, o 
Instituto Rui Barbosa, por intermédio do seu Comitê Técnico de Gestão de Pessoas, propõe 
a implementação de um modelo sistêmico e integrado de gestão da saúde mental e do 
bem-estar nos Tribunais de Contas do Brasil. 
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2. Justificativa

Promover o cuidado com a saúde mental é mais do que uma ação de gestão de pessoas 
— é estratégia de fortalecimento da governança e do desempenho institucional. Servidores 
com a saúde mental preservada são mais engajados, resilientes e produtivos. Valorizar 
o bem-estar, garantir acessibilidade e oferecer atendimento psicológico ou psiquiátrico, 
sigiloso e humanizado, é reafirmar o compromisso com a excelência do controle externo 
(WARPECHOWSKI, 2023).

Neste contexto, propõe-se a implantação de Diretrizes Nacionais para Promoção da Saúde 
Mental e Bem-Estar dos servidores no âmbito dos Tribunais de Contas do Brasil, a ser 
desenvolvida de forma articulada entre as unidades de gestão de pessoas, as escolas de 
contas, as corregedorias e as áreas de governança, com foco na promoção da saúde, na 
prevenção de riscos, no acolhimento humanizado e no fortalecimento da cultura institucional 
da atenção com a saúde mental do servidor.

A proposta apresentada visa à criação de ambientes de trabalho mais seguros, 
psicologicamente saudáveis e produtivos, mediante políticas institucionais formalizadas, 
gestão proativa de riscos ocupacionais e fomento a uma cultura de liderança empática e de 
cuidado mútuo.
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3. Objetivo Geral

Propor Diretrizes Nacionais para a Promoção da Saúde Mental e do Bem-Estar dos Servidores 
no âmbito dos Tribunais de Contas do Brasil, com ações integradas de promoção da 
qualidade de vida no trabalho, de prevenção do adoecimento psíquico e de fortalecimento 
dos espaços de acolhimento e apoio emocional, de modo a consolidar práticas de 
governança humanizada, fortalecer a cultura organizacional e assegurar a sustentabilidade 
institucional.
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4. Metodologia

O Comitê Técnico de Gestão de Pessoas - IRB realiza, entre outras atividades, Encontros 
Virtuais de Boas Práticas em Gestão de Pessoas entre os Tribunais de Contas do Brasil. 
Em 2 de abril de 2025, aconteceu o X Encontro Virtual de Boas Práticas em Gestão de 
Pessoas, com o tema “Saúde Mental no Ambiente de Trabalho” (IRB, 2025).

Após o evento, foi constituído um Grupo de Estudo com o objetivo de discutir assuntos 
relevantes acerca da temática e elaborar um documento contendo Diretrizes Nacionais 
para a Promoção da Saúde Mental e Bem-estar dos Servidores nos Tribunais de Contas do 
Brasil. Participaram da formação do grupo 27 (vinte e sete) representantes de 18 (dezoito) 
Tribunais: TCE-PB, TCE-RJ, TCE-SC, TCE-ES, TCE-MG, TCE-PE, TCE-MS, TCE-PA, TCE-AP, 
TCE-AL, TCE-CE, TCE-TO, TCE-BA, TCE-RR, TCM-BA, TCM-PA, TCM-SP e TCM-GO. 

Foram realizadas reuniões semanais, de forma online, por meio da plataforma Teams, com 
duração de 1 (uma) hora cada, para discussão e construção do documento final. No total, 
ocorreram 18 reuniões, no período de 8/5/2025 a 16/10/2025. 

Além das reuniões, foi formado um grupo no Whatsapp, para comunicação entre os 
participantes e foi criado um repositório no Google drive (ggptcsbrasil@gmail.com), no qual 
foi depositado e compartilhado o material de apoio para o estudo.

O Grupo de Estudo realizou uma pesquisa nacional para diagnosticar e mapear ações 
acerca de saúde mental nos Tribunais de Contas do Brasil. A pesquisa foi encaminhada por 
intermédio do Ofício nº 480/2025 - IRB, de 24 de julho de 2025, que continha um link para 
formulário do Google forms, enviado para todos os tribunais.

A adesão atingiu 100% de participação dos Tribunais. Os resultados da pesquisa (Apêndice 
Único) serviram para subsidiar a elaboração do presente documento.
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5. Diretrizes Nacionais para a Promoção da Saúde Mental e Bem-estar dos servidores nos 
Tribunais de Contas do Brasil

1.	 Formalizar uma política institucional de gestão de pessoas que contemple saúde 
mental e estabeleça responsabilidades, fluxos de atendimento e diretrizes para a 
prevenção e promoção do bem-estar;

2.	 Criar um setor especializado em saúde, qualidade de vida e bem-estar com 
profissionais como Psiquiatras, Psicólogos, Enfermeiros, Assistentes Sociais, entre 
outros;

3.	 Formalizar um comitê multidisciplinar com representantes da alta gestão, 
profissionais de saúde, servidores da área de gestão de pessoas e de outras áreas, 
para planejar, coordenar e monitorar ações, com o objetivo de garantir a governança 
e o comprometimento institucional com a política de saúde mental;

4.	 Implantar procedimentos de gestão de riscos alinhados à Norma Regulamentadora   
NR 01, do Ministério do Trabalho e Emprego, e às demais normas regulamentadoras 
aplicáveis, incluindo avaliação, prevenção e controle de fatores de risco no ambiente 
de trabalho; 

5.	 Fomentar práticas de liderança saudável, de segurança psicológica, de escuta ativa, 
de gestão de equipes e de comunicação não violenta;

6.	 Promover capacitação para servidores e gestores, com o objetivo de identificar 
os sinais precoces de adoecimento/sofrimento mental, as mudanças de 
comportamento, a queda de desempenho e situações de risco;

7.	 Fomentar capacitação periódica e contínua para profissionais da área de saúde, com 
atualização em protocolos de atendimento, de acolhimento e de encaminhamento 
de casos;

8.	 Criar canais seguros e sigilosos para denúncia de casos de discriminação e 
preconceito de qualquer tipo, bem como de assédio moral e sexual, com fluxos 
claros de apuração e de proteção ao denunciante;

9.	 Desenvolver campanhas de letramento, esclarecimento e prevenção sobre 
discriminação, sobre preconceito e sobre assédio moral e sexual;

10.	Desenvolver ações educativas sobre o uso abusivo de telas, jogos, dependência 
química, endividamento e outras vulnerabilidades que impactam a saúde mental;

11.	Estabelecer boas práticas de gestão para equipes remotas, preservando a saúde 
mental e o equilíbrio entre jornada de trabalho e vida pessoal;
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12.	Realizar, de forma periódica, pesquisas de clima organizacional;

13.	Realizar, de forma periódica, análise de afastamentos por atestados e licenças 
médicas em geral;

14.	Monitorar o estado de saúde mental dos servidores por meio de dados de 
absenteísmo, relacionados a afastamentos e licenças médicas com CID-10 F00 a 
F99;

15.	Desenvolver uma matriz de risco sobre saúde mental;

16.	Criar grupos de apoio e rodas de conversa sobre temas específicos como depressão, 
ansiedade, síndrome do pânico, burnout e sinais iniciais de adoecimento mental, 
objetivando a quebrar o estigma sobre saúde mental e a criar um espaço seguro 
para o compartilhamento de experiências;

17.	Promover campanhas internas para quebra de preconceitos, combate a estigmas e 
para evitar a banalização do adoecimento mental;

18.	Promover trocas de experiências e redes de solidariedade entre servidores, com 
inclusão de depoimentos voluntários, de palestras e de materiais educativos que 
incentivem a busca por ajuda;

19.	Realizar ações de incentivo ao autocuidado, ao equilíbrio entre vida pessoal e 
profissional e a práticas de bem-estar;

20.	Ofertar ou subsidiar atividades físicas e de relaxamento, como yoga, meditação, 
alongamentos, ginástica laboral, entre outros, no ambiente de trabalho, ou por meio 
de convênios que auxiliem na redução do estresse;

21.	Garantir acessibilidade para pessoas com deficiências e para pessoas de diferentes 
faixas etárias às diversas ações e atividades relacionadas à promoção da saúde 
mental;  

22.	Garantir acesso facilitado, sigiloso e humanizado a serviços de apoio psicológico e 
psiquiátrico, presenciais ou por teleatendimento;

23.	Promover ações em conjunto com as corregedorias, com enfoque na prevenção do 
adoecimento mental e na melhoria das relações no ambiente de trabalho;

24.	Oferecer encaminhamento especializado e programas de reabilitação, quando 
necessário; e

25.	Promover trocas de experiências e redes de compartilhamento de boas práticas 
entre os Tribunais de Contas do Brasil. 
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6. Resultados Esperados

•	 Melhora da saúde mental dos servidores dos Tribunais de Contas do Brasil;
•	 Redução dos afastamentos por transtornos mentais e comportamentais;
•	 Melhoria do clima organizacional e do engajamento dos servidores;
•	 Fortalecimento da cultura institucional de cuidado, empatia e respeito;
•	 Consolidação da governança em saúde mental no Sistema Tribunais de Contas;
•	 Valorização do servidor e fortalecimento da imagem institucional dos Tribunais 

como espaços de excelência também em gestão de pessoas; e
•	 Disseminação de boas práticas em saúde mental e fortalecimento da 

imagem dos Tribunais como instituições humanas, modernas e sustentáveis. 
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7. Considerações Finais

A consolidação de Diretrizes Nacionais para a Promoção da Saúde Mental e Bem-Estar dos 
Servidores nos Tribunais de Contas representa um marco na modernização da gestão de 
pessoas no controle externo brasileiro. Mais do que cumprir normas ou mitigar riscos, trata-
se de um compromisso ético e institucional com o bem-estar humano, reconhecendo que a 
qualidade do serviço público depende diretamente da qualidade de vida de quem o executa.

Esta política se configura como uma estratégia de governança institucional, que coloca o 
servidor no centro das decisões e valoriza o cuidado como ferramenta de gestão. Promover 
ambientes de trabalho mais saudáveis, respeitosos e colaborativos é investir na longevidade 
das instituições, na credibilidade de suas ações e na qualidade do serviço prestado à 
sociedade.

Dessa forma, conclama-se o compromisso conjunto dos Tribunais de Contas do Brasil pela 
valorização das pessoas que os integram e pela excelência do serviço público prestado, por 
meio de uma política integrada, participativa e permanente de promoção da saúde mental 
e bem-estar dos servidores.
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MAzXCDENQa-jnwpzg/viewform?usp=header Acesso em 28 out. 2025.
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10.  Apêndice Único

Resultado da pesquisa sobre Saúde Mental nos Tribunais de Contas do Brasil.
Como você classificaria o estágio atual do seu Tribunal em relação à pauta de saúde mental 
institucional?

Indique, dentre as opções abaixo, quais políticas, normativas, projetos, programas e ações 
institucionais estão implementados em seu Tribunal (marque todas as opções que se 
aplicam):

39,36%15,18%

45,45%

Inicial - ações pontuais, 
sem articulação formal

Intermediário - ações
regulares, com integração
parcial entre setores

Avançado - política formal,
equipe estruturada e  
monitoramento por indicadores

Política formalizada sobre o teletrabalho

Divulgação de materiais/campanhas

Monitoramento de afastamentos

Projetos sobre Saúde Mental

Programas sobre Saúde Mental

Acompanhamento de servidores 
em retorno de licença

Política formalizada sobre
qualidade de vida/bem-estar

Programas e ações em saúde mental, mesmo
sem política formal

81,80%

75,80%

72,70%

57,60%

51,50%

45,50%

48,50%

36,40%
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O seu Tribunal possui serviço/setor estruturado de qualidade de vida e/ou bem-estar?

A quantidade de profissionais de saúde atuando na área de saúde mental é suficiente para 
o atendimento da demanda?

O seu Tribunal possui/oferece atendimento/acompanhamento psicológico individual?

87,90%12,10%

Sim

Não

45,50%

54,50%

Sim

Não

24,20%

75,80

Sim

Não
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O seu Tribunal possui/oferece atendimento/acompanhamento psiquiátrico individual?

O seu Tribunal possui perícia médica com Psiquiatra?

O seu Tribunal possui atendimento para servidores em grupos específicos ou situações 
especiais?

21,20%

78,80%

Sim

Não

12,10%

87,90%

Sim

Não

48,50%

51,50%

Sim

Não
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Quais grupos específicos?

Existe conteúdo sobre o tema saúde mental no programa de formação de lideranças/
gestores do seu Tribunal ?

Existe programa de capacitação contínua para a equipe de saúde que atua na área de saúde 
mental no seu Tribunal?

Luto familiar

Mães atípicas

Doenças decorrentes
do trabalho

Endividamento
financeiro

Dependentes
de álcool e drogas

3

4

5

5

6

27,27%36,36%

36,36%

Sim

Não

Não possui programa
de formação de
líderes/gestores

21,20%

78,80%

Sim

Não
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O seu Tribunal realiza monitoramento de indicadores de afastamento por motivo de saúde 
mental?

Indique, dentre as opções abaixo, quais são os principais obstáculos enfrentados atualmente 
por seu Tribunal para avançar na pauta da saúde mental (marque todas as opções que se 
aplicam):

21,20%

78,80%

Sim

Não

Ausência de equipe
especializada

Resistência de
lideranças ou setores

Dificuldade de incluir
o tema na rotina

Estigma institucional

Falta de orçamento
específico

33,30%

33,30%

36,40%

39,40%

48,50%
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Quais tipos de apoio externo seriam mais úteis para o seu Tribunal fortalecer a atuação em 
saúde mental?

Síntese da Análise da Pesquisa

•	 Diagnóstico: A pauta de saúde mental é incipiente, com ações pontuais e desarticuladas 
na maioria dos Tribunais de Contas do Brasil.

•	 Pontos Críticos: A dificuldade de inserção do tema por diversos fatores, (como, por 
exemplo, estigma, tabu, preconceito, falta de apoio da alta administração), falta de 
equipe especializada, melhoria na capacitação de servidores e gestores.

•	 Demanda por Colaboração: Há um forte e claro desejo por soluções conjuntas, como 
capacitações, modelos de políticas e criação de uma rede de apoio.

Materiais educativos
validados

Troca de experiências
(rede colaborativa)

Protocolos e fluxo
de acolhimento

Capacitação para
lideranças e servidores

Modelos de política
institucional adaptáveis

54,50%

54,50%

75,80%

78,80%

81,80%
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